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Art. 1º-Autorizar a prorrogação     ANA LÍVIA GAMA JARDIM DE SÁ,     A  C
S,  º 200502,  A  C  I  P  E  R,     T A-
, ó FC-3,  T  J  E  R.
Art. 2º- A      1 () ,    4    2022,  ô   T  J  E  R.
Art. 3º- E P             4/3/2022.
R-, -, -.

D   Adriana SiqueiraMello Padilha,Presidente do Instituto
de Previdência do Estado de Roraima,  14/09/2022,  10:43,  A. 5º, XIII, “”, 
D Nº 27.971-E/2019.

A         ://.../
   ó  6248632   ó CRC 64166CB8.

PORTARIA Nº 763/IPER/PRESI/GPRES, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA - IPER,         D

º 167-P/2022, /  . 42  LCE º 030/1999,        P ° 15301.001745/2022.92.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear   JOSÉ FRANCISCO DASILVA ,   P L  E  R,    C F,

 I,      ,    I II,   40  L C E º. 030/1999.
Art. 2º - E P         ,     .
R-, -, -.

D    Adriana Siqueira Mello Padilha, Presidente do
Instituto de Previdência do Estado de Roraima,  14/09/2022,  10:24, A. 5º, XIII,
“”,  D Nº 27.971-E/2019.

A         ://.../
   ó  6248686   ó CRC A42C2F74.

PORTARIA Nº 764/IPER/PRESI/GPRES, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA - IPER,         D

º 167-P,   D O º 4134,  4    2022, /  LC º 030/1999     P º 15301.000646/2022.93
RESOLVE:
Art. 1º -APROVAR  R I  I  P  E  R,    A I  II  P.
Art. 2º - E P        ,     .
R-, -, -.
ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADO ESTADO DE RORAIMA - IPER
CAPÍTULO I
DANATUREZA JURÍDICA
Art. 1º. O I  P  E  R - IPER,    R Pó  P S  E  R  

 ,       ,   , ,   ,    
 C  E,   S  E  G E  A,       A. 2º  A 
D C Tó  C  E  R,  31    1991     L C º 030 
  1999, º 054  31    2001  ° 079  10    2004.
DAFINALIDADE
Art. 2º. O IPER        R Pó  P S  E  R     

    C F       R Pó  P S  E  R,
      .
CAPÍTULO II
DAESTRUTURAORGANIZACIONAL
Art. 3º. O IPER    E O:

1. Órgão de Direção Superior:
1.1 C E  P (CEP);
1.1.1. C  I (COINVEST)
1.2. C F (COFIS);
1.3 P  IPER (PRESI);
1.4 V-P  IPER (VIPRE).

2. Órgãos de Assessoramento:
2.1 G  P (GPRES);
2.2 C J (COJUR);
2.3 C  P (CPLAN);
2.4 A  C (ASCOM);
2.5 A (AUDIT);
2.6 C I (COINT);
2.7 C P  L (CPLIC);
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